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PROJETO DE LEI Nº 17/2015  
 

 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A DENOMINAR 

UPA – UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO DA CIDADE DE PICUÍ DE: 

FRANCISCA GOMES DA SILVA 

ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

Faço saber, que o Plenário da Câmara Municipal de Picuí aprovou e 

eu sanciono o seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a denominar a 

UPA – Unidade de Pronto Atendimento da cidade de Picuí de “FRANCISCA 

GOMES DA SILVA ALMEIDA”. 

 

Art. 2º A referida Unidade de Pronto Atendimento está localizada na 

Rua Semeão Leal, Bairro Limeira, nesta cidade. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí, em 23 de março de 

2015. 
 

 

 

 

 

 
ALDEMIR ALVES DE MACEDO 

- Vereador - 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 017/2015 
 

 

FRANCISCA GOMES DA SILVA ALMEIDA, popularmente conhecida 

em nossa cidade como CHIQUINHA DA FARMÁCIA, em virtude da 

mesma ter sido uma das principais comerciantes no ramo farmacêutico 

do nosso Município, nos anos 80/90, tendo uma importante participação 

na nossa economia. Bem como, ainda prestou seus relevantes serviços 

na Maternidade Nossa Senhora de Fátima, como Chefe de farmácia.  

É uma maneira singela de homenagear Dona Chiquinha, como era bem 

conhecida por todos os Picuienses, que muito contribuiu para o 

crescimento de nossa cidade, além de ser uma excelente pessoa, foi 

uma grande profissional que durante muitos anos desenvolveu com 

brilhantismo suas atividades de farmacêutica. 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí, em 23 de março de 2015. 

 

  
 

 

ALDEMIR ALVES DE MACEDO 
- Vereador -  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI Nº 017/2015 

AUTORIA: ALDEMIR ALVES DE MACEDO.  
DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DENOMINAR 

UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA CIDADE DE PICUÍ DE: 
FRANCISCA GOMES DA SILVA ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

P A R E C E R 
 

 
  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 
legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 

Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 

e da legislação federal. 
 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo 
pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 
Este é o nosso Parecer. 

 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 

2015. 
      

 
ATAÍDE DANTAS XAVIER 

                                                                        - Relator - 
 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação são de “acordo” com o parecer da Relatora, concluindo para sua 
aprovação. 

 
 

 
JOAQUIM VIDAL DE N. FILHO               ATAÍDE DANTAS XAVIER 

                 - Presidente -                    - Relator – 
 

 
 

PAULO SILVA LIRA 
-Membro- 
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_____________________________________________________ 

 

 

R E C I B O 

 

 
   

Recebi, nesta data designo o Vereador Ataíde Dantas Xavier, 
relator para o Projeto de Lei nº 017/2015, de autoria do Vereador Aldemir 

Alves de Macedo.  
 

Em _____ de _______________ de 2015 

 
 

 

 
JOAQUIM VIDAL DE NEGREIROS FILHO 

- Presidente - 
 

 
  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar 

parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2015 
 

 
 

ATAÍDE DANTAS XAVIER 
- Relator - 

 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 
          

Em: ______de __________________ de 2015. 

 

 
_______________________________ 

- 1º Secretário – 
 
                                                   
 

DESPACHO 
 

23/03/2015 

 
A C.C.J.R. para as devidas providências. 


